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SELEÇÃO DE MONITOR/A INCLUSIVO/A – UPI/PRE  

EDITAL Nº 03/2022  

A Unidade Interdisciplinar de Políticas Inclusivas-UPI, vinculada à Pró-Reitoria de Ensino 
da UFV, informa que se encontram abertas as inscrições para seleção de 1 (um) Monitor 
Inclusivo da UPI, PÓS-GRADUANDO EM EDUCAÇÃO, COM PROFICIÊNCIA EM LIBRAS, 
experiência profissional e/ou em projetos com Libras e/ou com pessoas surdas. 

1. A inscrição será realizada por meio do envio do Histórico Escolar para o e-mail 
upi.apoioeducacional@ufv.br e do Requerimento de Inscrição (formulário disponível 
em: https://upi.ufv.br/), até às 23h do dia 18 de maio de 2022. Os candidatos 
inscritosserão convocados para uma entrevista pelo e-mail institucional descrito no 
formulário de inscrição.  

2. O Processo Seletivo será realizado pela UPI, considerando a análise do Histórico 

Escolar, do currículo Lattes e da entrevista com o candidato.  

3. A admissão obedecerá à ordem de classificação dos candidatos, de acordo com o 
número de vagas disponíveis. Em caso de notas finais iguais, terá preferência aquele que 
melhor atender aos objetivos do Programa de Monitoria Inclusiva da Unidade.  

Parágrafo único. Caso o número de classificados seja maior que o número de bolsas 
disponíveis, os classificados excedentes poderão ser contratados posteriormente ou 
poderão atuar como Monitores Voluntários.  

4. Ao candidato pós-graduando admitido será concedida 1 bolsa de Monitoria Inclusiva 
no valor de R$600,00 (seiscentos reais), que será paga pelo período inicial de 3 meses, 
podendo esta ser prorrogada de acordo com os recursos disponíveis e necessidade da 
Unidade.  

§ 1º. O pagamento da bolsa está condicionado à apresentação de Relatório Mensal de 
Frequência e de Atividades, elaborado pelo monitor, aprovado pelo coordenador da 
Monitoria e encaminhado à UPI (upi.apoioeducacional@ufv.br).  

§ 2º. A carga horária total de atividades do bolsista será de 12 (doze) horas semanais, 
incluindo, no mínimo, 6 (quatro) horas de atuação presencial na UPI, de acordo com 
plano de atividades elaborado pelo coordenador.  

5. Monitores e voluntários receberão, ao final do período, um Certificado de Atuação na 
Monitoria, emitido pela UPI, informando a carga horária total, de acordo com os 
Relatórios mensais de Frequência e Atividades apresentados.  

6. O resultado deste processo seletivo será divulgado no site da UPI 
(https://upi.ufv.br/).  

Viçosa, 9 de maio de 2022.  
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